 LEI Nº 2.934,   DE 31 DE MARÇO DE 2009

Institui a contribuição previdenciária sobre benefícios de aposentadoria e pensão e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica instituída a contribuição previdenciária complementar dos segurados inativos e pensionistas do Município de Timóteo, como fonte de custeio do Regime Próprio de Previdência Social.



Art. 2º - A contribuição previdenciária instituída por esta Lei será de 11% (onze por cento), incidentes sobre a parcela que supere o teto máximo dos benefícios de aposentadoria e pensão concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social.



Art. 3º - Fica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Administração o Fundo de Previdência Social do Município de Timóteo (FPS), em conformidade com o art. 71 da Lei Federal nº 4.320/64, visando garantir o Plano de Benefício do Regime Próprio de Previdência Social.



§ 1º - Os recursos do FPS, cuja gestão compete à Secretaria Municipal de Administração, serão depositados em conta distinta da conta do Tesouro Municipal e suas aplicações atenderão às Resoluções do Conselho Monetário Nacional, vedada a aplicação em títulos públicos, exceto em títulos públicos federais.



§ 2º - As receitas decorrentes desta Lei somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários do RPPS e da taxa de administração destinada à manutenção desse regime.


§ 3º . Para acompanhar a administração do Fundo de Previdência Social a que se refere o caput  deste artigo, fica instituída comissão composta por:

I – 1 (hum) servidor efetivo da Prefeitura Municipal de Timóteo;

II – 1 (hum) servidor efetivo da Câmara Municipal de Timóteo;

III – 1 (hum) representante do Sindicato dos Servidores Públicos de Timóteo.

Art. 4º - Para a fiel execução desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente no valor de até R$30.000,00 (trinta mil reais).



Art. 5º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.



Art. 6º - No prazo de noventa dias o Poder Executivo regulamentará a aplicação da presente Lei.

Timóteo 31 de março de 2009

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

